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1. APRESENTAÇÃO 

 

A presente especificação visa determinar as normas, os materiais e o modo de 

execução dos serviços reformam de uma edificação para instalação de um arquivo publico da 

Prefeitura Municipal de Pentecoste. 

Inclui Planilha Orçamentária, Especificações Técnicas, memória de cálculo e 

projetos específicos que servirão de orientação para a execução e análise da obra. Os projetos 

englobam formulações técnicas baseadas em normas da ABNT, em consonância com as 

Diretrizes da Prefeitura Municipal de Pentecoste. 

Deverão ser obedecidas às exigências do Código de Posturas e Obras do município e 

as normas das companhias concessionárias dos serviços públicos de energia, água, esgoto e 

telefonia; 

 

2. DESCRIÇÃO DOS TRABALHOS E RESPONSABILIDADES 

 

Em qualquer uma das etapas de implantação das obras, os trabalhos serão 

executados, pelo Consultor/Fiscalização e pelo Construtor (empresa ganhadora da licitação), 

que terão encargos e responsabilidades distintas. Estas atribuições são descritas e definidas 

nos contratos. 

 

2.1 Termos e definições 

 

Quando nas presentes especificações e em outros documentos do contrato figurarem 

as palavras, expressões ou abreviaturas abaixo, as mesmas deverão ser interpretadas como a 

seguir: 

 

 FISCALIZAÇÃO – Composta pela equipe de fiscalização do município, que 

atuarão como fiscais para os propósitos do Contrato. Também poderá 

significar os representantes da Fiscalização responsáveis pelo controle direto 
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do andamento das obras, no sentido de assegurar a sua execução em plena 

conformidade com o projeto e o contrato, de que tratam estas especificações. 

 CONSTRUTOR - Pessoa, pessoas, firmas ou associação de firmas 

(consórcio) que subscreveram o contrato para execução e fornecimento de 

todos os trabalhos, materiais e equipamentos permanentes, a que se referem 

estas especificações. 

 CONTRATO - Documento subscrito pela Prefeitura do município, pelo 

construtor e / ou consultor, de acordo com a legislação em vigor, e que define 

as obrigações de ambas as partes, com relação à elaboração do projeto, 

fiscalização, consultaria, assessoramento técnico e gerencial da obra e 

execução das obras a que se referem este contrato. 

 RESIDENTE DO CONSTRUTOR - O representante credenciado do 

construtor, com função executiva no canteiro das obras, durante todo o 

decorrer dos trabalhos e autorizada a receber e cumprir as decisões da 

fiscalização. 

 ESPECIFICAÇÕES - As instruções, diretrizes, exigências, métodos e 

disposições detalhadas quanto à maneira de execução dos trabalhos. 

 CAUSAS IMPREVISÍVEIS - São cataclismos, tais como inundações, 

incêndios e transformações geológicas bruscas, de grande amplitude; 

desastres e perturbações graves na ordem social, tais como motins e 

epidemias. 

 ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS - Determinações contidas nos 

contratos, para início e execução de serviços contratuais. 

 CRONOGRAMA - Organização e distribuição dos diversos prazos para 

execução das Obras e que será proposto pelo Concorrente. 

 CONCORRENTE - Pessoa física ou jurídica que apresentam propostas à 

concorrência para execução das obras. 

 OBRAS - Conjunto de estruturas de caráter permanente que o Construtor terá 

de executar de acordo com o Contrato. 
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 DOCUMENTO DO CONTRATO - Conjunto de todos os documentos que 

definem e regulamentam a execução das obras, compreendendo os editais de 

concorrência, especificações, o projeto executivo, a proposta do Construtor, o 

cronograma ou quaisquer outros documentos suplementares que se façam 

necessários à execução das obras de acordo com as presentes especificações e 

as condições contratuais. 

 

2.2 Encargos e Responsabilidades do Consultor / Fiscalização 

 

A fiscalização terá sob seus cuidados tantos encargos técnicos como administrativos 

que deverão ser desempenhados de maneira rápida e diligente. Estes encargos serão os 

seguintes: 

 

 ENCARGOS ADMINISTRATIVOS 

A Fiscalização ou Consultor se houver como órgão fiscalizador e supervisor das 

obras deverão exigir o fiel cumprimento do contrato e seus aditivos pelo construtor e 

fornecedores. 

Verificar o fiel cumprimento pelo construtor das obrigações legais e sociais, das 

disciplinas nas obras, da segurança dos trabalhadores e do público e de outras medidas 

necessárias à boa administração desta. 

 ENCARGOS TÉCNICOS 

Zelar pela fiel execução do projeto, como pleno atendimento às especificações 

explícitas ou implícitas. 

Controlar a qualidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando 

materiais ou equipamentos, que estejam em desacordo com os padrões exigidos pelas 

especificações e outros documentos, que fazem parte do contrato; 

Rejeitar materiais ou equipamentos, que não atendam as exigências de normas de 

fabricação e testes previstos nas especificações; 
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Autorizar a CONTRATADA a dar início a qualquer dos serviços contratados, se 

assim entender, cumpridas ou constatadas as condições preliminares exigidas nas 

Especificações Técnicas do Edital; 

Paralisar ou suspender os serviços por impreterível interesse administrativos superior 

da CONTRATANTE; 

Exigir da CONTRATADA o cumprimento do cronograma físico do contrato; 

Assistir ao construtor na escolha dos métodos executivos mais adequados, para 

melhor qualidade e economia das obras. 

Exigir do construtor a modificação de técnicas de execução inadequadas e a 

recomposição dos serviços não satisfatórios. 

Revisar quando necessário, o protejo e as disposições técnicas adaptando-os a 

situações específicas do local e momento. 

Executar todos os ensaios necessários ao controle de construção das obras e 

interpretá-los devidamente. 

Dirimir as eventuais omissões e discrepâncias dos desenhos e especificações. 

Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo construtor quanto à 

produtividade, exigindo deste acréscimo e melhorias necessárias à execução dos serviços 

dentro dos prazos previstos. 

 

2.3  Encargos e Responsabilidades do Construtor (Empresa Ganhadora da Licitação) 

 

Os encargos e responsabilidades do construtor serão aqueles que se encontram 

descritos a seguir. 

 

 CONHECIMENTO DAS OBRAS 

O construtor deve estar plenamente informado de tudo o que se relaciona com a 

natureza e localização das obras, suas condições gerais e locais e tudo o mais que possa 

influir sobre estas. Sua execução, conservação e custo, especialmente no que diz respeito a 

transporte, aquisição, manuseio e armazenamento de materiais; disponibilidade de mão-de-

obra, água e energia elétrica; vias de comunicação; instabilidade e variações meteorológicas; 
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vazões dos cursos d'água e suas flutuações de nível; conformação e condições do terreno; 

tipo dos equipamentos necessários; facilidades requeridas antes ou durante as execuções das 

obras; e outros assuntos a respeito dos quais seja possível obter informações e que possam 

de qualquer forma interferir na execução, conservação e no custo das obras controladas. 

O construtor deve estar plenamente informado de tudo o que se relaciona com os 

tipos, qualidades e quantidades dos materiais que se encontram na superfície do solo e 

subsolo, até o ponto em que essa informação possa ser obtida por meio de reconhecimento e 

investigação dos locais das obras. 

De modo a facilitar o conhecimento das obras a serem construídas todos os relatórios 

que compõem o projeto se encontrará a disposição do construtor. Entretanto em nenhum 

caso serão concedidos reajustes de quaisquer tipos de ressarcimentos que sejam alegados 

pelo construtor, tornando por base o desconhecimento parcial ou total das obras a executar. 

A aprovação da fiscalização relativa à organização e as instalações dos canteiros 

propostos pelo construtor não eximirá, este último em caso de algum, de todas as 

responsabilidades inerentes à perfeita realização das obras no tempo previsto. 

 

 EXECUÇÃO DAS OBRAS 

 

A execução das obras será responsabilidade do construtor que deverá, entre outras, se 

encarregarem das seguintes tarefas: 

Fornecer todos os materiais, mão-deobras especializadas e equipamentos necessários 

a execução dos serviços e seus acabamentos salvo disposto em contrário. 

Controlar as águas durante a construção por meio de bombeamento ou quaisquer 

outras providências necessárias. 

Construir todas as obras de acordo com estas especificações e projeto. 

Adquirir, armazenar e colocar na obra todos os materiais necessários ao 

desenvolvimento dos trabalhos. 

Adquirir e colocar na obra todos os materiais constantes das listas de material. 

Permitir a inspeção e o controle por parte da fiscalização, de todos os serviços, 

materiais e equipamentos, em qualquer época e lugar, durante a construção das obras. Tais 
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inspeções não isentam o construtor das obrigações contratuais e das responsabilidades legais, 

dos termos do artigo 1245 do código civil brasileiro. 

A execução das obras seguirá em todos os seus pormenores as presentes 

especificações, bem como os desenhos do projeto técnico, que serão fornecidos em cópias ao 

construtor, em tempo hábil para a execução das obras, e que farão parte integrante do 

contrato. 

Em caso de divergências entre os elementos do projeto, caberá à CONTRATADA 

comunicá-las à FISCALIZAÇÃO - única competente para as providências e correções 

cabíveis. 

Todos os aspectos particulares do projeto, os casos omissos e ainda os de obras 

complementares, não consideradas no projeto, serão especificadas e detalhadas pela 

FISCALIZAÇÃO. A CONTRATADA fica obrigada a executa-los, pois são necessários à 

complementação técnica do projeto. 

Serão impugnados pela FISCALIZAÇÃO todos os trabalhos, que não satisfaçam às 

condições contratuais. 

 

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados, 

logo após a oficialização pela FISCALIZAÇÃO, ficando por sua conta exclusivas as 

despesas decorrentes dessas providências. 

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados à CONTRATANTE e a 

terceiros decorrentes de sua negligência, imperícia e omissão. 

Todos os detalhes das obras, que constarem destas especificações sem estarem nos 

desenhos, ou que, estando nos desenhos, não constem explicitamente destas especificações, 

deverão ser executados e/ou fornecidos pelo construtor como se constasse em ambos os 

documentos. 

O construtor se obriga a executar quaisquer trabalhos de construção, que não estejam 

eventualmente detalhados ou previstos nas especificações ou desenhos, direta ou 

indiretamente, mas que sejam necessários a devida realização das obras em apreço, de modo 

tão completo como se estivessem particularmente delineados e escritos. O construtor 
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empenhar-se-á em executar tais serviços em tempo hábil para evitar atrasos em outros 

trabalhos que deles dependam. 

A CONTRATADA, mediante seu critério, poderá apresentar alternativas técnicas 

para substituição dos materiais construtivos das tubulações e conexões por outros diferentes 

daqueles constantes da planilha do Edital, desde que a CONTRATADA apresente 

alternativa, fornecendo as novas especificações, relatórios técnicos de inspeção de qualidade 

ou relatório setorial do Programa de Garantia de Qualidade de Tubulações de PVC do 

fornecedor, desenhos, custos, com memória de cálculo para submete-los a apreciação, 

análise e providências da FISCALIZAÇÃO, a qual emitirá parecer sobre o assunto. Estas 

alterações na trarão ônus para a CONTRATANTE. 

Será de responsabilidade da CONTRATANTE a mão-de-obra, se indicada, 

especificada e quantificada nos subprojetos. 

 

 ADMINISTRAÇÃO DAS OBRAS 

 

O construtor compromete-se a manter, em caráter permanente, a frente dos serviços, 

um engenheiro civil de reconhecida capacidade, e um substituto. O primeiro terá a posição 

de residente e representará o construtor, sendo todas as instruções dadas a ele válidas como 

sendo ao próprio construtor. Esses representantes, além de possuírem os conhecimentos e 

capacidade profissional requerido, deverão ter autoridade suficiente para resolver qualquer 

assunto relacionado com as obras a que se referem as presentes especificações. O residente 

só poderá ser substituído com o prévio conhecimento e aprovação da fiscalização. 

O Construtor será inteiramente responsável por tudo quanto for pertinente ao pessoal 

necessário à execução dos serviços e particularmente: 

Pelo cumprimento da legislação social em vigor no Brasil. 

Pela proteção de seu pessoal contra acidentes de trabalho, adotando para tanto as 

medidas necessárias para prevenção dos mesmos. 

Pelo afastamento, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, de qualquer empregado seu, 

cuja permanência nos serviços seja julgada inconveniente. 

 Pelo transporte ao local das obras, de seu pessoal; 
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Fornecer todos os materiais, mão-de-obra especializadas e equipamentos necessários 

a execução dos serviços e seus acabamentos salvo disposto em contrário. 

 

 RELACIONAMENTO CONTRATADA – FISCALIZAÇÃO 

 

Não se admiti, como justificativa ou defesa, por qualquer elemento da 

CONTRATADA, desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento das cláusulas 

e condições destas especificações e do Contrato, bem como de tudo que estiver contido no 

projeto, nas Normas, Especificações e Métodos da ABNT – Associação Brasileira de 

Normas Técnicas; 

A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuem a responsabilidade 

única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne às obras e suas implicações 

próximas ou remotas, sempre em conformidade com o Contrato, o Código Civil e demais 

leis ou regulamentos vigentes; 

A FISCALIZAÇÃO terá plena autoridade para suspender, por meios amigáveis ou 

não, os serviços da obra, total ou parcialmente, sempre que julgar conveniente por motivos 

técnicos, de segurança, disciplinar ou outros. Em todos os casos, os serviços só poderão ser 

reiniciados por outra ordem da FISCALIZAÇÃO; 

A inspeção da obra não eximirá a CONTRATADA de quaisquer de suas obrigações 

no cumprimento do contrato. A obra defeituosa será corrigida e materiais inadequados 

poderão ser rejeitados, mesmo que tais obras e materiais tenham antes passado despercebido 

pela FISCALIZAÇÃO e sido aceitos. Se a obra ou qualquer parte desta se apresentar 

defeituosa, a qualquer tempo, antes da aceitação final de toda obra, a CONTRATADA 

corrigirá imediatamente tal defeito, sem remuneração adicional, de maneira satisfatória, a 

critério da FISCALIZAÇÃO. 

Todas as despesas com novos testes e reinspeção, que sejam necessárias, devido a 

materiais e/ou confecção defeituosa, correrão exclusivamente por conta da CONTRATADA.  

 

 PROTEÇÃO DAS OBRAS, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS. 
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O construtor deverá, a todo o momento, proteger e conservar todas as instalações, 

equipamentos, maquinaria, instrumentos, provisões e materiais de qualquer natureza, assim 

conto todas as obras executadas até sua aceitação final pela fiscalização. 

O construtor responsabilizar-se á durante a vigência do contrato até a entrega 

definitiva das obras, por quaisquer danos pessoais ou materiais causados a terceiros por 

negligência ou imperícia na execução das obras. 

O construtor deverá executar todas as obras provisórias e trabalhos necessários para 

drenar e proteger contra inundações as faixas de construções, fundações da obra, zonas de 

empréstimos e demais zonas onde a presença da água afete a qualidade da construção, ainda 

que elas não estejam indicadas nos desenhos nem tenham sido determinadas pela 

fiscalização. 

Deverá também prover e manter nas obras, equipamentos suficientes para as 

emergências possíveis de ocorrer durante a execução das obras. 

A aprovação pela fiscalização, do plano de trabalho e a autorização para que execute 

qualquer outro trabalho com o mesmo fim, não exime o construtor de sua responsabilidade 

quanto a este. Por conseguinte, deverá ter cuidado para executar as obras e trabalhos de 

controle da água, durante a construção, de modo a não causar danos nem prejuízos ao 

contratante, ou a terceiros, sendo considerado como único responsável pelos danos que se 

produzam em decorrência destes trabalhos. 

 

 REMOÇÃO DE TRABALHOS DEFEITUOSOS OU EM DESACORDO COM O 

PROJETO E/OU ESPECIFICAÇÕES 

 

Qualquer material ou trabalho executado, que não satisfaça às especificações ou que 

difira do indicado nos desenhos do projeto ou qualquer trabalho não previsto, executado sem 

autorização escrita da fiscalização, será considerado como não aceitáveis ou não autorizados, 

devendo o construtor remover, reconstruir ou substituir o mesmo em qualquer pane da obra 

comprometida pelo trabalho defeituoso, ou não autorizado, sem direito a qualquer 

pagamento extra. 
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Qualquer omissão ou falta por parte da fiscalização em rejeitar algum trabalho que 

não satisfaça as condições do projeto ou das especificações não eximirá o construtor da 

responsabilidade em relação a estes. 

A negativa do construtor em cumprir prontamente as ordens da fiscalização, de 

construção e remoção dos referidos materiais e trabalho, implicará na permissão a Prefeitura 

para promover, por outros meios, a execução da ordem, sendo os custos dos serviços e 

materiais debitados e deduzidos de quaisquer quantias devidas ao construtor. 

 

 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

 

Somente serão medidos os serviços quando previstos em contrato, no projeto ou 

expressamente autorizados pelo contratante e ainda, desde que executado mediante e de 

acordo com a "ordem de serviço " e o estabelecido nestas especificações técnicas. 

Para efeito de pagamento ou liberação de recursos, a FISCALIZAÇÃO não incluirá a 

aquisição de materiais como serviço executado, apenas observará se estarão dentro das 

normas e especificações projetadas. 

 

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

3.1 Serviços Preliminares 

 

 Será de responsabilidade da Construtora a execução das instalações provisórias da 

obra, tais como:  

- Tapumes; 

- Placas da obra, Alvará de construção e ART do CREA; 

- Abertura e conservação de caminhos e acessos; 

- Máquinas, equipamentos e ferramentas necessárias à execução dos serviços; 

- Ligações provisórias de água, esgoto, luz e força e telefone; 

- Escritório da obra, com instalações condignas para uso da fiscalização; 
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 Correrão por conta da construtora outras despesas de caráter geral ou legal que 

incidam diretamente sobre o custo das obras e serviços, tais como: 

 - Despesas administrativas da obra; 

 - Consumos mensais de água, energia elétrica e telefone; 

 - Transportes externos e internos; 

 - Extintores de incêndio e seguros; 

 - Despesas diversas tais como materiais de escritório e de limpeza;  

 - Ensaios ou testes exigidos pelas normas técnicas brasileiras; 

 Todas as instalações que dispõem o canteiro de obras deverão ser mantidas em 

permanente estado de limpeza, segurança, higiene e conservação. 

 A construtora tomará todas as precauções e cuidados no sentido de garantir a 

estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e redes que possam ser atingidas, 

pavimentação das áreas adjacentes e outras propriedades de terceiros e transeuntes, durante a 

execução de todas as etapas da obra. 

 Deverão ser observadas Regras de Segurança do Trabalho, segundo Normas 

Regulamentadoras do Ministério do Trabalho. 

 Serão de responsabilidade da Construtora os serviços de vigilância da obra, até que 

seja efetuado o recebimento definitivo da mesma.  

 

3.1.1  Locação da obra 

 

 A locação será de responsabilidade da construtora. Deverá ser global, sobre quadros 

de madeira que envolvam todo o perímetro da obra. Os quadros, em tábuas ou sarrafos, 

devem ser nivelados e fixados de tal modo que resistam as tensões dos fios de marcação, 

sem oscilações e sem possibilidade de fuga da posição correta. 

 Havendo discrepância entre as condições locais e os elementos do projeto, a 

ocorrência deverá ser objeto de comunicação à fiscalização, que se posicionará a respeito. 

 Após proceder a locação plani-altimétrica da obra, marcação dos diferentes 

alinhamentos e pontos de nível, a construtora fará à comunicação a fiscalização, a qual 

procederá as verificações e aferições que julgar oportunas. 
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 A ocorrência de erro na locação da obra implicará para a Construtora na obrigação de 

proceder, com ônus exclusivo para si, as demolições, modificações e/ou reposições que se 

tornarem necessárias, a juízo da fiscalização, sem que isso implique em alterações no prazo 

da obra. 

 A Construtora manterá em perfeitas condições toda e qualquer referência de nível e 

de alinhamento, o que permitirá reconstituir ou aferir a locação a qualquer tempo. 

 

3.2  Superestrutura 

 

 A execução da estrutura de concreto obedecerá rigorosamente aos projetos e detalhes 

respectivos, bem como as normas técnicas da NBR6118/2003. 

 Não se permitirá a colocação de canalização dentro das lajes, vigas ou outros 

elementos de suporte da estrutura, a não ser que esta colocação esteja expressamente prevista 

no projeto estrutural. 

 As passagens de canalizações através da laje ou outros elementos estruturais deverão 

obedecer rigorosamente as determinações e detalhes do projeto, não sendo permitida 

mudança de posições das mesmas. Quando de todo inevitáveis, tais mudanças exigirão 

aprovação do projetista estrutural e da fiscalização da obra. 

 Só se fará alteração no projeto estrutural sob a supervisão e autorização por escrito de 

seu autor. 

 Fica a Construtora obrigada a quebrar e refazer os elementos que forem julgados 

defeituosos pela Fiscalização. Poderá ser exigida prova de carga, em parte ou no total da 

edificação, no caso de haver dúvidas sobre a resistência da estrutura. 

 Nenhum conjunto de elementos estruturais poderá ser concretado sem prévia e 

minuciosa verificação por parte da Fiscalização, da perfeita disposição, ligações e 

escoramento das formas e armaduras correspondentes. 
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3.2.1. Formas 

 

 Poderão ser utilizadas formas de madeira ou metálicas. As de madeira serão 

confeccionadas em "madeirit" ou similar; na espessura prescrita pelo fabricante de acordo 

com a dimensão do elemento estrutural, devidamente contraventadas com peças de madeira 

serrada. 

 As formas metálicas deverão estar isentas de oxidação. 

 Toda a madeira usada para confecção de formas estará isentada de defeitos. Não 

serão aceitas peças empenadas ou que apresentem rachaduras, brocas, manchas, fungos, etc. 

 As formas deverão ter as amarrações e os escoramentos necessários para não sofrer 

deslocamento ou deformação quando do lançamento do concreto, fazendo com que, por 

ocasião da desforma, a estrutura reproduza o determinado em projeto. 

 Antes do lançamento do concreto as formas deverão estar limpas, molhadas e 

perfeitamente estanques, a fim de evitar a fuga da nata de cimento. 

 Será permitido o reaproveitamento da madeira de formas, desde que se processe a 

limpeza e que se verifique estarem as peças isentas de deformação. 

 A posição das formas (prumo, níveis e alinhamentos) será objeto de verificação 

permanente, especialmente durante a etapa de lançamento do concreto. Quando necessária, a 

correção será efetuada imediatamente. 

 

3.2.2 Armaduras 

 

 A execução das armaduras para concreto armado obedecerá rigorosamente ao projeto 

estrutural. Serão conferidas pela Fiscalização após colocação nas formas, verificando-se 

nesta fase se atendem ao disposto no projeto: quantidade de barras, tipo de aço empregado, 

dobramento, bitolas, posição nas formas e recobrimento. 

 Na colocação das armaduras nas formas, as mesmas deverão estar limpas, isentas de 

qualquer impureza (graxas, lama, etc.) capaz de comprometer a boa qualidade dos serviços, 

retirando-se inclusive as escamas eventualmente destacadas por oxidação. 
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 O dobramento das barras, inclusive para execução de ganchos, deverá ser feito com 

os raios de curvatura previstos em norma. 

 A armadura deverá ser colocada no interior das formas de modo que, durante o 

lançamento do concreto, se mantenha na posição indicada no projeto, conservando-se 

inalteradas as distâncias das barras entre se e entre as faces internas das formas. 

 As barras deixadas eventualmente para prosseguimento da estrutura (barras de 

espera) deverão ser devidamente protegidas contra a oxidação; ao ser retornada a 

concretagem serão perfeitamente limpas de modo a garantir a aderência. 

 

3.2.3  Concreto 

 

 Somente cimento que obedeça as especificações da ABNT será aceito pela 

fiscalização. A Fiscalização rejeitará os lotes de cimento cujas amostras revelarem, nos 

ensaios, características inferiores às estabelecidas nas normas, sem que caiba a Construtora 

direito e qualquer indenização, mesmo que o lote de cimento se encontre na obra. 

 O cimento deverá ser armazenado em local protegido da ação de intempéries e 

agentes nocivos à qualidade e deverá ser conservado em sua embalagem original até a 

ocasião de seu emprego. 

 Os lotes recebidos em épocas diversas não poderão ser misturados. 

 Os agregados miúdos e graúdos deverão obedecer às especificações da ABNT. 

 O agregado graúdo será a pedra britada e o agregado miúdo a areia natural (limpa). 

 A areia e a pedra não poderão apresentar substâncias nocivas, como torrões de argila, 

matérias orgânicas, etc. em porcentagem superior as especificadas nas normas. 

 O agregado graúdo será constituído pela mistura em proporções convenientes, de 

acordo com os traços determinados em dosagem racional, das pedras britadas nº 1, 2 e 3. 

 Os agregados deverão ser armazenados separadamente, de acordo com a sua 

granulométrica e em locais que permitam a livre drenagem das águas pluviais. 

 A água destinada ao amassamento do concreto deverá ser límpida, isenta de 

quantidades prejudiciais de substâncias estranhas. 

 Não será permitido o emprego de águas salobras. 
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 O concreto deverá ter resistência especificada no projeto estrutural. 

 O amassamento do concreto em betoneira deverá durar o tempo necessário a permitir 

a homogeneização da mistura de todos os elementos. 

 O transporte de concreto do local de amassamento para o de lançamento deverá ser 

feito de maneira tal que não acarrete desagregação, ou segregação de seus elementos ou 

perdas por vazamento ou evaporação. 

 O concreto deverá ser lançado logo após o amassamento, não sendo permitido entre o 

fim do amassamento e o lançamento, intervalo superior a uma hora. A altura máxima de 

lançamento será de 2 metros. 

 Durante e imediatamente após o lançamento o concreto deverá ser vibrado com 

equipamento adequado. O adensamento deverá ser cuidadoso, para que o concreto preencha 

todos os recantos da forma e para que não se formem ninhos ou haja segregação de 

materiais. 

Quando o lançamento do concreto for interrompido e assim formar-se uma junta de 

concretagem, deverão ser tomadas as precauções necessárias para garantir, ao reiniciar-se o 

lançamento, a ligação do concreto já endurecido ao recém lançado. Para isto, remover-se-á a 

nata e se fará a limpeza da superfície da junta. As juntas de concretagem deverão ser 

localizadas onde forem menores os esforços de cisalhamento. A critério da Fiscalização 

poderão ser usadas adesivos estruturais, empregados de acordo com as instruções do 

fabricante. 

 Enquanto não atingir endurecimento satisfatório, o concreto deverá ser protegido 

contra agentes prejudiciais tais como mudanças bruscas de temperatura, secagem, chuvas 

fortes, agentes químicos, choques e vibrações. 

 Deverão ser realizados os ensaios previstos pela ABNT onde seja comprovada a 

resistência do concreto de acordo com o previsto no projeto estrutural (fck>=25MPa). 
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3.3 Paredes e Painéis  

 

3.3.1 Alvenaria de Elevação 

 

Todas as paredes internas e externas serão assentadas em 1/2 vez (em pé), conforme 

projeto arquitetônico, executados com tijolos de barro cozido, de 8 furos, de boa qualidade, 

bem cozidos, leves, duros, sonoros, com ranhuras nas faces e quebra máxima de 3% (três por 

cento), coloração uniforme, sem manchas nem empenamentos, com taxa de absorção de 

umidade máxima de 20% e taxa de compressão de 14 kg/cm², que atendam à EB 20, com 

dimensão mínima (0,09 x 0,19 x 0,19m), 10.2. A alvenaria deverá ser assentada com 

argamassa mista no traço de 1: 2: 8 (cal hidratada e areia), revolvida em betoneira até obter-

se mistura homogênea. A espessura desta argamassa não poderá ultrapassar 15 mm, e as 

espessuras das alvenarias deverão ser aquelas constantes no projeto arquitetônico. As 

superfícies de concreto que tiveram contato com alvenaria levarão previamente chapisco de 

cimento e areia grossa no traço 1:3, e os tijolos deverão ser bem molhados antes da sua 

colocação.  

O assentamento dos tijolos será executado com juntas de amarração e as fiadas 

deverão ser perfeitamente alinhadas e aprumadas. As juntas terão 15 mm de espessura 

máxima, alisadas com ponta de colher.  

 

3.3.2 Demolições e Retiradas 

 

Antes do início dos serviços, a CONTRATADA procederá a um detalhado exame e 

levantamento da edificação. Deverão ser considerados aspectos importantes tais como a 

natureza da estrutura, os métodos utilizados na construção do bueiro, as condições das 

construções da edificação, as condições das construções vizinhas, existência de porões, 

subsolos e depósitos de combustíveis e outros. As linhas de abastecimento de energia 

elétrica, água, gás, bem como as canalizações de esgoto e águas pluviais deverão ser 

removidas ou protegidas, respeitando as normas e determinações das empresas 

concessionárias de serviços públicos.  
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As partes a serem demolidas deverão ser previamente molhadas para evitar poeira em 

excesso durante o processo demolição. Os materiais provenientes da demolição 

reaproveitavam ou não, serão convenientemente removidos para os locais indicados pela 

FISCALIZAÇÃO. A demolição manual será executada progressivamente, utilizando 

ferramentas portáteis motorizadas ou manuais.  

Peças de grande porte de concreto, aço ou madeira poderão ser arreadas até o solo, 

por meio de guindaste, ou removidas através de calhas, desde que reduzidas a pequenos 

fragmentos. A demolição mecânica será executada com os equipamentos indicados para 

cada caso, segundo sempre as recomendações dos fabricantes.  

As demolições realizadas em alvenarias solidárias à elementos estruturais deverão ser 

realizadas com extremo apuro técnico para se evitar danos que comprometam a sua 

estabilidade. Os serviços serão aceitos após a efetiva demolição definida no projeto e a 

posterior remoção da totalidade dos entulhos resultantes. A execução de serviços de 

Demolição deverá atender às especificações da NBR 5682, NR 18 e demais normas e 

práticas complementares. Serão de responsabilidade da CONTRATADA todos os materiais, 

equipamentos e mão de obra necessária para a perfeita execução dos serviços acima 

discriminados. 

 

3.5 Revestimentos  

 

Antes de iniciar os trabalhos de revestimento, deverá a Empreiteira adotar 

providências para que todas as superfícies a revestir estejam firmes, retilíneas, niveladas e 

aprumadas. Qualquer correção nesse sentido será feita antes da aplicação do revestimento, 

como também fornecer e aplicá-lo em todas as superfícies onde especificado e (ou) indicado 

nos desenhos do Projeto Arquitetônico. 

Os revestimentos em geral serão sempre executados por profissionais com perícia 

reconhecidamente comprovada e deverão apresentar paramentos perfeitamente 

desempenados, aprumados, alinhados e nivelados, as arestas vivas e os planos de 

concordância perfeitamente delineados. 
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3.5.1 Chapisco 

 

            Após instalação de todas as tubulações previstas no projeto, bem como a limpeza das 

superfícies das paredes de alvenaria, será aplicado chapisco grosso com peneira fina, 

constituído por cimento Portland comum (saco de 50 Kg) e areia grossa, no traço 1:3. 

 

3.5.2 Reboco 

 

             A aplicação da argamassa de revestimento será iniciada após a completa pega entre a 

alvenaria e o chapisco. Será preparada com betoneira, misturando-se primeiramente o 

agregado miúdo (areia), peneirado em malha fina, com os aglomerantes (cal hidratada e 

cimento comum Portland) no traço 1:4:5, além da água necessária para dar uma consistência 

plástica adequada. Por ocasião do uso da argamassa, adicionar-se-á cimento na proporção de 

1: 9, ou seja, uma parte de cimento para nove partes de argamassa já "curtida".  

A composição da argamassa será constituída por areia fina (peneirada), cal hidratada 

e cimento, no traço 1:4:5, medido em volume, utilizando lata de 18 litros como padrão de 

referência. 14.3.3. Serão preparadas quantidades de argamassa na medida das necessidades 

dos serviços a serem executados em cada etapa, de maneira a ser evitado o início do 

endurecimento antes de seu emprego. 

A argamassa deverá ser utilizada dentro de duas horas e meia, a partir do primeiro 

contato do cimento com a água. Será rejeitada e inutilizada toda a argamassa que apresentar 

vestígios de endurecimento, sendo expressamente vedado tornar a amassá-la.  

A espessura máxima tanto do emboço como do reboco, contada a partir do tijolo 

chapiscado, será de 15 mm, tanto para as paredes internas como para as externas. O seu 

acabamento deverá ser desempenado com régua de alumínio e com desempenadeira. 

Qualquer um destes revestimentos deverá apresentar aspectos uniformes, com parâmetro 

perfeitamente plano, não sendo tolerada qualquer ondulação ou desigualdade de alinhamento 

da superfície revestida. No caso do reboco, o acabamento final será executado com 

desempenadeira revestida com feltro. 14.3.6. Será permitida a utilização de argamassa 

industrial (pré - preparada), em sacos de 20 a 25 Kg, marca Votorantim, Quartzolit ou 
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similar, com especial atenção às recomendações do fabricante, quanto à aplicação e dosagem 

do produto.  

 

3.6  Esquadrias e Ferragens  

 

3.6.1 Porta interna de madeira  

 

 

Todas as portas de madeira serão em material semi-oco, do tipo prancheta, próprias 

para pintura em esmalte sintético, devidamente encabeçadas, com aduelas e alizares, também 

em madeira e diretamente chumbados na alvenaria, confeccionadas de acordo com o projeto.  

As ferragens destas portas deverão ser da marca Papaiz, Alianza, Imab ou similar, 

com fechadura de cilindro em latão cromado de 70 mm, maçaneta do tipo alavanca e 

dobradiças, em número de 3 (três), de aço laminado com eixo e bolas de latão de 3 ½” x 3" x 

2,4mm. As portas serão submetidas à aprovação prévia da Fiscalização, que poderá rejeitá-

las, mesmo que estejam já fixadas. 

 

3.6.2 Janelas de Madeira 

 

De acordo com o projeto arquitetônico, as janelas serão de abrir e deverão ser 

confeccionadas em madeira nas dimensões de (1,20x1,10)m. 

A fixação dos contra-marcos destas esquadrias será por meio de chumbadores de 

ferro, embutidos nas alvenarias com argamassa de cimento e areia, traço 1:3, após nivelar e 

aprumar cada contra–marco. 

 

3.7  Instalações Águas pluviais 

 

As instalações de captação de águas pluviais serão executadas de acordo com o 

respectivo projeto, que deverá estar fundamentado na NBR 10.844/89.  
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A tubulação da rede prevista no projeto escoará, por gravidade, todo o volume de 

água pluvial captada e acumulada na calha metálica da cobertura da edificação.  

As descidas da rede de captação serão lançadas diretamente nas caixas de areia 

(dimensões de 40 x 40 x 40 cm), situadas na área externa da edificação, que serão 

interligadas entre si por meio dos dutos de PVC (mínimo de 100 mm), envelopados com 

concreto simples na profundidade de 0,50m e envolvidos com areia grossa antes do re aterro 

das valas, sendo que as águas captadas terão por destino final as sarjetas das vias públicas e 

(ou) o próprio terreno da obra, que contenha área verde.  

Os tubos como as conexões serão de PVC leve branco do tipo esgoto, marca Tigre, 

Fortilit, Amanco ou similar, e bitolas compatíveis com o prescrito no projeto. 20.2.2. Na 

saída de cada ramal captador, nas extremidades das calhas de cobertura, deverá ser prevista a 

instalação de ralos hemisféricos abacaxi em PVC, diâmetro compatível com o tubo de 

queda, a fim de se evitar o acúmulo de detritos e o conseqüente entupimento do ramal. 

 

3.8  Instalações Elétricas  

 

Todos os serviços deverão utilizar mão-de-obra de alto padrão técnico, não sendo 

permitido o emprego de profissionais desconhecedores da boa técnica e da segurança. Todos 

os materiais básicos componentes como aparelhos e equipamentos a serem instalados, 

deverão atender aos padrões de fabricação e aos métodos de ensaio exigidos pela ABNT, 

assim como às especificações complementares da concessionária local.  

As especificações dos materiais deverão ser seguidas rigorosamente. Cabe única e 

exclusivamente à Fiscalização aceitar ou não a similaridade dos materiais, marcas e 

fabricantes, que não estejam expressamente citados nestas especificações.  

Também as especificações referentes a todos os serviços deverão ser seguidas 

rigidamente e complementadas pelo que está prescrito nas Normas Brasileiras pertinentes, 

no caso de eventual omissão. Qualquer alteração que se fizer necessária deverá ser 

submetida à apreciação da Fiscalização, para a sua devida aprovação ou não. 

Toda a rede de distribuição e alimentação de energia elétrica será executada com 

eletrodutos de PVC rígido rosqueável da marca Tigre, Fortilit ou similar, bitolas compatíveis 
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com o número de condutores que passam pelo seu interior, sendo que nos locais sujeitos à 

umidade poderão ser usados cabos do tipo sintenax, para maior segurança no fluxo das 

cargas elétricas. Todos os circuitos deverão ter sistema de proteção (aterramento). 

Para a alimentação elétrica interna da edificação, deverá ser empregado fio de cobre 

com capa plástica e isolação para 750 V, ou cabo de cobre (cabinho), também da marca 

Pirelli ou similar, com seções nominais variando de 1,5mm² a 4mm². 

Para a rede de energia elétrica serão empregadas caixas de passagem estampadas de 

embutir, formatos octogonal (4”x4”), hexagonal (3”x3”) e retangular (4”x2”), todas 

confeccionadas em chapa de ferro esmaltada nº 18, com orelhas de fixação e “know – out” 

para tubulações de até 1” (25mm). 

Os interruptores empregados serão de uma ou duas seções e three – way, silenciosos e 

com teclas de embutir, unipolares de 10A e tensão nominal conforme estabelecida na rede 

elétrica local, placa em poliestireno cinza (alto impacto), marca Pial, Lorezetti ou similar. 

As tomadas serão de embutir na parede, tipo universal, redondas e fosforescentes, 

com haste para pinos chatos e redondos, segundo normatização recente da ABNT, unipolares 

de 15 A e com tensão nominal segundo a rede elétrica local, com placa de poliestireno cinza 

de alto impacto, da marca Pial, Lorezetti ou similar. Deverão também ser testadas por 

voltímetros para maior certeza de sua produção efetiva. 

As lâmpadas deverão ser do tipo compactas eletrônicas de 40w, tonalidade luz do dia, 

da marca Osram, GE, Phillips ou similar. Os soquetes serão do tipo plafonier com bocal de 

porcelana, grande durabilidade e resistência mecânica, isentos de corrosão nos contatos e 

ausência de trincas no corpo. 

 

3.9 – Instalações Hidráulicas 

 

Todas as instalações de água potável deverão ser executadas de acordo com o projeto 

hidráulico, que estará fundamentado na NBR 5626/98. 

O abastecimento de água potável se dará de forma independente, mediante cavalete próprio 

de entrada da água com medidor, segundo padrões da concessionária local, e atenderá toda a 

demanda necessária prevista no projeto.  
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O sistema de alimentação utilizado será o indireto, ou seja, a partir do cavalete com medidor, 

o líquido potável fluirá até os dois reservatórios elevados, constituídos por material de 

fibrocimento ou poliuretano e com capacidade de 1.000 litros cada um, dispostos em série 

(um ao lado do outro) e estacionados sobre laje elevada de concreto armado, situada em 

projeção acima dos sanitários para PNE.  

A tubulação prevista no projeto hidráulico alimentará, por gravidade, todos os pontos de uso 

efetivo da edificação.  

Todos os dutos da rede de água potável serão testados contra eventuais vazamentos, 

hidrostaticamente e sob pressão, por meio de bomba manual de pistão, e antes do 

fechamento dos rasgos em alvenarias e das valas abertas pelo solo. 

Os dutos condutores de água fria, assim como suas conexões, serão de material fabricado em 

PVC soldável (classe marrom), da marca Tigre, Fortilit, Amanco ou similar, e bitolas 

compatíveis com o estabelecido no próprio projeto. 

Não serão aceitos tubos e conexões que forem "esquentados" para formar “ligações 

hidráulicas” duvidosas, assim como materiais fora do especificado, devendo todas as 

tubulações e ligações estar de conformidade com a NBR 5626/98, inclusive as conexões e os 

conectores específicos, de acordo com o tipo de material e respectivo diâmetro solicitado no 

projeto.  

Este sistema será formado pelo seguinte conjunto1(um)) reservatório com capacidade de 

500L, interligados entre si (tipo by-pass), com limpeza e extravasor, “ladrão”, para cada 

caixa, ramal de saída na vertical com coluna mínima de 0,85 m (do fundo da caixa), 

tubulação inicial de 32mm e registros de gaveta brutos para controlar o fluxo do líquido e 

dar suporte a uma eventual e necessária manutenção da rede, ramais ortogonais com redução 

do diâmetro do duto até atingir os pontos de descida para cada ambiente demandador e 

torneira do tipo bóia instalada em cada reservatório para controle do nível de água 

armazenada. 
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3.10 – Louças e Metais 

 

A colocação de louças e metais será executada por profissionais especializados e 

conhecedores da boa técnica executiva, devendo cada peça ser devidamente colocada na 

posição indicada no projeto arquitetônico, com especial atenção às indicações que constarem 

nos projetos de instalação hidráulica e de esgoto sanitário. Tão logo instalados, tanto as 

louças como os metais serão envoltos em papel e fita adesiva a fim de protegê-los de 

respingos da pintura final. 

Todas as louças serão da cor branca e da marca Incepa, Deca, Celite ou similar. 

Os vasos sanitários serão do tipo caixa acoplada possuidores de sifão interno, fixados com 

parafusos de metal cromado tipo castelo, vedação no pé do vaso com bolsa de borracha, 

cromado, tubo de ligação cromado para entrada d'água da parede ao vaso metálico e canopla 

cromada, todas as peças com diâmetro nominal de 38 mm (1.½”). 

Os lavatórios serão sem coluna de 45 x 33 cm, aproximadamente, de primeira qualidade, 

fixados com buchas do tipo S8 e parafusos metálicos.  

Saboneteiras, porta toalhas e papeleiras serão em aço inoxidável. 

“Os metais que irão complementar as louças deverão ter marca Deca, Esteves ou similar e 

colocados segundo a seguinte descrição: ligação flexível metálica de ½” (13 mm), sifão de 

copo e válvula de escoamento, ambos metálicos cromados de Ø 38 mm x 25mm. As 

torneiras serão de plástico, também da marca Deca, Esteves ou similar. 

Os registros de gaveta serão de bronze, colocados de acordo com as dimensões e a 

localização do projeto de instalações de água fria, e serão em cruzeta e canopla de metal 

cromados, todos da marca Deca ou similar. 

 

3.11 – Instalações Sanitárias 

 

As instalações de esgoto sanitário serão executadas de conformidade com o exigido no 

respectivo projeto, que deverá estar alinhado e de acordo com a NBR 8160/99. 
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Estas instalações deverão ser executadas por profissionais especializados e conhecedores da 

boa técnica executiva, assim como os materiais aplicados deverão ter procedência nacional e 

qualidade de primeira linha, descartando-se quaisquer produtos que não atendam as normas 

pertinentes da ABNT e do Inmetro. 

Nos ambientes geradores de esgoto sanitário, como sanitários, copa e área de serviço, cada 

ramal secundário será interligado ao seu respectivo primário, seguindo este até a primeira 

caixa de passagem mais próxima, quando então será constituída a rede externa que se 

estenderá até a caixa de inspeção, no qual serão lançados os efluentes finais do esgoto 

doméstico no sistema de fossa e sumidouro no local e dimensões de acordo com o projeto 

existente. 

As tubulações da rede externa de esgoto, quando enterradas, devem ser assentadas sobre 

terreno com base firme e recobrimento mínimo de 0,40m. Caso nestes trechos não seja 

possível o recobrimento, ou onde a tubulação esteja sujeita a fortes compressões por choques 

mecânicos, então a proteção será no sentido de aumentar sua resistência mecânica.  

Ainda deverá ser prevista no projeto de esgoto sanitário, tubulação vertical de 

ventilação, “suspiro”, conectada a cada ramal primário, que deverá ter continuidade além da 

cobertura, em pelo menos 1,00 m acima desta.  

A fim de se verificar a possibilidade de algum vazamento, que eventualmente 

venha a ocorrer na rede de esgoto por deficiências executivas, todas as tubulações, tanto a 

primária como a secundária, serão submetidas ao teste de fumaça ou ao teste da coluna de 

água.  

Após a execução deste teste, toda a tubulação do esgoto sanitário que passa pelo piso da 

edificação será envolvida com areia lavada para proteção do material, antes do re aterro e 

compactação das cavas.  

 

Para o esgoto primário interno, os tubos serão de PVC rígido branco, diâmetro mínimo de 

100 mm e com ponta e bolsa de virola, junta elástica (anel de borracha), conexões também 

no mesmo padrão, todos da marca Tigre, Fortilit, Amanco ou similar.  
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Os ramais de esgoto secundário interno, bem como suas conexões, serão em tubo de PVC 

rígido com ponta e bolsa soldável, bitolas variando de 40 a 75 mm, todos da marca Tigre, 

Fortilit, Amanco ou similar, não sendo permitido o aquecimento de tubos e conexões para 

formar emendas ou curvas. 

Deverão ser instaladas caixas e ralos sifonados nos locais indicados em projeto, todas as 

peças em material de PVC da marca Tigre, Fortilit ou similar, dimensões mínimas de 150 x 

150 mm e saídas de 50 a 75 mm, com caixilhos, grelhas metálicas e sistema de fecho 

hídrico.  

As caixas de passagem e de inspeção serão locadas conforme o projeto, sendo que a 

primeira, nas dimensões de 60 x 60 x 60 cm, deverá ser confeccionada em alvenaria 

revestida com massa e tampa de concreto, enquanto que a segunda será do tipo pré- moldada 

Ø 60 cm e também com tampa de concreto.  

Todo esgoto gerado será interligado ao sistema fossa séptica em alvenaria de tijolo Cerâmico 

maciço, dimensões externas de (1,90 x 1,10 x 1,40)m, Volume de 1.500 litros, revestimento 

internamento com massa única e impermeabilizante e com tampa de concreto armado com 

espessura de 8 cm. 

 

3.12 Piso 

 

Nas áreas indicadas no projeto arquitetônico será executado piso cerâmico do tipo extra PEI-

4, com dimensões nominais de 30 x 30 cm, material uniforme de fundo claro, não vermelho, 

faces e arestas lisas, cor a ser escolhida pela Fiscalização do contratante, assentado sobre 

camada regularizadora com argamassa industrializada da marca Quartzolit ou similar.  
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3.13 Pintura  

 

3.13.1 Látex acrílica  

 

 

A CONTRATADA deverá fornecer e aplicar pintura em látex acrílico sobre 

superfície de reboco, com no mínimo duas demãos, conforme indicação no projeto.  

Em todas as superfícies rebocadas, deverão ser verificadas eventuais trincas ou outras 

imperfeições visíveis, aplicando-se enchimento de massa, conforme o caso, e lixando-se 

levemente as áreas que não se encontrem bem niveladas e aprumadas. As superfícies 

deverão estar perfeitamente secas, sem gordura, lixadas e seladas para receber o acabamento. 

Serão de responsabilidade da CONTRATADA todos os materiais, equipamentos e mão-de-

obra necessários para a perfeita execução dos serviços acima discriminados. 

Tanto as paredes internas como os tetos, serão primeiramente emassados e depois 

pintados com tinta acrílica em duas demãos, das marcas Coral, Sherwin Williams, Suvinil, 

Ypiranga ou similar. 

 

3.13.2 Esmalte sintético  

 

Todas as portas de madeira, bem como suas aduelas e alizares, deverão 

primeiramente ser regularizados, emassados e robustamente lixados, para, posteriormente, 

receber tinta esmalte sintético da marca Coral, Sherwin Williams, Suvinil, Ypiranga ou 

similar, em duas demãos, cor e tonalidade a ser definida pela Fiscalização do contratante, 

caso estas não estejam previstas no projeto arquitetônico. 

Todas as portas e janelas de ferro serão devidamente preparadas com lixa de ferro 

textura nº. 60, a fim de receber antiferruginoso (zarcão) e, por último, duas demãos de 

esmalte sintético da mesma marca das portas, na cor e tonalidade a ser definida pela 

Fiscalização do contratante. 
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3.14. Limpeza Final 

 

 

O recebimento dos serviços ocorrerá com a vistoria efetuada pela fiscalização e com a 

expedição de Termo de Recebimento Provisório, onde, se for o caso, será determinado 

algum reparo e prazo para execução do mesmo. 

Deverá ser retirado todo e qualquer material estranho à obra, assim como, todos os 

barracos de obra, ferramental, equipamentos, etc, não devendo ficar qualquer vestígio de 

materiais. A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza.  

O prazo de responsabilidade civil pela execução e solidez da obra a que se refere o 

Artigo 1245 do Código Civil Brasileiro (cinco anos), será contado a partir da data do Termo 

de Recebimento Definitivo. 

 

 

 

 

 


